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ANEXO I 
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. .../2026 

 
A Câmara Municipal de Madre de Deus de Minas, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.837.539/0001-50, com sede na Rua Vereador Fernando Hermes, 22,  Centro, Madre 
de Deus de Minas-MG, CEP 37.305-000, neste ato representada pelo seu Presidente, 
Vereador Othon José Araújo Fajardo, portador da matrícula funcional o nº 102, 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa …...,inscrita no CNPJ sob n. …..., 
sediada …..., representada por …..., portador do CPF …...,doravante denominada 
COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA, considerando o julgamento da compra direta, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n. .../2026,Processo n. 01/2026, Dispensa 
n. 01/2026, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. 1.1. Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição, de 
forma parcelada, de uniformes destinados aos servidores, vereadores e participantes do 
Projeto Parlamento Jovem, bem como aos participantes de demais projetos, programas 
e atividades promovidos pela Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Madre de 
Deus de Minas ou conforme as necessidades da Administração, em consonância com as 
especificações constantes do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta, 
partes integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item e do lote, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as 
que seguem: 

 
2.1.2 O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ …. 
2.1.3 Prazo de validade: de dd/mm/aaaa a dd/mm/aaaa 
2.2 O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da liquidação da 
despesa e da apresentação da nota fiscal. 

Item Produto/ Serviço Unidade Quant. Valor 

unitário 

Valor Total 
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2.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
2.4  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
3.1. A validade da Ata será de 12 (doze) meses, contado a partir de __/__/____, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do compromissário fornecedor, 
desde que comprovada a manutenção da vantagem econômica. 
3.1.1. A critério da Administração e, após comprovado preço vantajoso, esta Ata poderá 
ser prorrogada por um período de 12 (doze) meses, conforme disposto no art. 84, da Lei 
Federal 14.133, de 2021. 
3.1.2. Caso haja interesse na prorrogação do contrato, deverá ser verificada, antes de 
formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a regularidade fiscal da 
contratada, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, desimpedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 
3.2. A vigência deste instrumento observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários. 
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
3.4. O registro na ata, como anexo, dos compromissários fornecedores, tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário desta Ata. 
3.5. Para fins da ordem de classificação, os compromissários fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
3.6. A habilitação dos compromissários fornecedores que comporão o cadastro de 
reserva aqui se refere o item anterior somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação daqueles remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
3.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no aviso de contratação direta; e 
3.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
3.7. O preço registrado com indicação dos compromissários fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
3.8. Após a homologação da contratação direta, a compromissária fornecedora será 
convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos, ambos no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
3.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do compromissário fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
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3.10. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas no aviso de contratação, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
3.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem cotar os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação do processo, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do aviso de 
contratação direta, poderá:  
3.11.1. Convocar para negociação os demais fornecedores/prestadores de serviço 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
desclassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
3.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do compromisso de fornecimento tal como pactuado, nos termos da alínea 
“d”, do inciso II, do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
4.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação. 
4.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Câmara Municipal de Madre de Deus de Minas convocará 
o compromissário fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 



 

 
Rua Vereador Fernando Hermes, 22 – Centro | Telefone/WhatsApp: (32) 3338-1594 

E-mail:licitacao@madrededeusdeminas.cam.mg.gov.br| www.madrededeusdeminas.cam.mg.gov.br 

5.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
5.3. Na hipótese prevista no item anterior, a Câmara Municipal de Madre de Deus de 
Minas convocará os fornecedores/prestadores de serviço do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os que tiveram seu registro cancelado. 
5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Madre de Deus de 
Minas procederá cancelamento da Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
5.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
compromissária fornecedora não puder cumprir as obrigações estabelecidas nesta Ata, 
será facultado ao fornecedor/prestador de serviço requerer à Câmara Municipal a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.5.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, junto com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; 
5.5.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize preço registrado, o pedido será indeferido e o fornecedor/prestador de 
serviço deverá cumpriras obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável; 
5.5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, a Câmara Municipal convocará os fornecedores/prestadores de serviço do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados; 
5.5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa; 
5.5.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, a Câmara Municipal atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
6. QUANTITATIVOS FIXADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor/prestador de serviço será cancelado pela Câmara 
Municipal quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto Federal nº 11.462, de 2023; ou 
7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da Ata, poderá a Câmara Municipal, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho 
da Câmara Municipal, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Câmara Municipal 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Câmara 
Municipal, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto Federal nº 11.462, de 2023. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA 
 
8.1. A Contratada/fornecedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 
1990); 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, os produtos em desacordo com 
o termo de referência. 
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede adapta da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto na solicitação, com a devida comprovação. 
8.1.5. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.6. Manter a qualidade das mercadorias durante toda a execução da presente ATA 
DEREGISTRO DE PREÇOS. 
8.1.7. Arcar com todas as despesas e responsabilidades perante as leis trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e de acidente de trabalho decorrentes da relação empregatícia 
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da COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA com seus prepostos, bem como com todos os 
impostos federais, estaduais e municipais. 
8.1.8. Apresentar, sempre que for solicitado pela CONTRATANTE, certificados de 
regularidade emitidos pelos órgãos competentes. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo. 
9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
9.3. Comunicar à Contratada/fornecedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido e no serviço prestado, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido. 
9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada/fornecedora, 
através do fiscal de contratos, especialmente designado. 
9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo. 
9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada/fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.7. Pagar à COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA a importância correspondente ao total 
de mercadorias fornecidas, de acordo com o valor correspondente, desde que satisfeitas 
todas as exigências constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
9.8. Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após a 
liquidação, de acordo com o art. 62 da Lei federal nº 4.320/64. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
aviso de contratação direta. 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a Ata de Registro de Preços. 
10.3. É da competência da Câmara Municipal a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta Ata. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e no 
Aviso de Dispensa. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Madre de Deus de Minas, xxx de xxxx de 2026. 

 

 

Othon José Araújo Fajardo 
Presidente da Câmara 

 
 

Contratado  
 

 


